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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº 2.186/2024, de 27 de junho de 2024.
“Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente”.

Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, no valor de R$ 481.104,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e cento e quatro reais), sob códigos e especificações a seguir:

	15.451.0005.1010
	ABERTURA, PROLONGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS URBANAS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES .....................................................
	481.104,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, a arrecadação a maior proveniente do Termo de Convênio nº 954611/2023, celebrado com o Ministério das Cidades, no valor de R$ 481.104,00.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 27 (vinte e sete)  dias do mês de junho de 2024.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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